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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração Superintendência de Licitação e Suprimentos

* MINUTA DE DOCUMENTO


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP (MODELO)


1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO


Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (iart. 18, § 1º, I, Lei nº 14.133/2021).

NOTA EXPLICATIVA: O órgão demandante deve abordar o problema identificado a ser resolvido, a real necessidade gerada por ele e o que se almeja alcançar com a contratação.

O preenchimento deste campo é obrigatório (art. 18, §2°, Lei nº 14.133/2021).


2 – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual (PCA), sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração, ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão (art. 18, §1º, II, Lei nº 14.133/2021).

NOTA EXPLICATIVA: Esse item visa a demonstração da previsão da provável contratação no Plano de Contratações Anual (PCA), sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração e, caso não haja previsão é necessária justificativa.

O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).


3 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (art. 18, §1º, III, Lei nº 14.133/2021).
NOTA EXPLICATIVA:
· Descrever neste item os requisitos necessários à contratação com vistas ao atendimento da necessidade especificada, podendo ser descartados se observado que restringem o caráter competitivo ou impactem no custo de forma incompatível com a necessidade.
· Importante listar todos os requisitos que sejam essenciais, abstendo-se de relacionar requisitos desnecessários e especificações demasiadas, para não frustrar o caráter competitivo da futura licitação. Destacar aqui as práticas de sustentabilidade sob as suas diferentes dimensões (ambiental, social e econômica, por exemplo).
· Incluir, no que cabível, critérios e práticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada, observado o disposto na Lei nº 9.645, de 03 de setembro de 2015. Caso não aplicáveis critérios de sustentabilidade, a decisão deve ser justificada pela área técnica.

No caso de materiais[footnoteRef:1]: [1:  Referência: Instrumento de padronização dos procedimentos de contratação – Brasília : Advocacia-Geral da União: Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, 2023. Disponível em: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/instrumento-de-padronizacao-dos-procedimentos-de-contratacao.pdf] 

· Indicar se será exigida amostra ou prova de conceito para algum item, a qual deverá estar clara, precisa e acompanhada de metodologia de análise. Além disso, deverá ser definida pelo órgão demandante, com observância ao princípio da razoabilidade, a quantidade em percentual a ser exigida do licitante para cada item/grupo, para fins de prova de conceito.

“Apesar da importância da Prova de Conceito (Proof of Concept – PoC) nas contratações públicas de soluções de tecnologia da informação, bem como a constatação de que no edital impugnado exigiu-se o atendimento de até 90% dos requisitos do Sistema de Gestão de Guarda  Documental  (composto  por  14  funcionalidades)  e  da Plataforma  de  Automação  de  Processos  e  Preservação  Digital (composto por 52 funcionalidades), não restou evidenciada que a exigência encontrava-se dentro dos limites do razoável ou dos percentuais comumente exigidos desse mercado. De todo modo, registra-se que a prova de conceito, meio para avaliação dos produtos ofertados, pode ser exigida do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, mas não pode ser exigida como condição para habilitação, por inexistência de previsão legal.”[footnoteRef:2] [2:   Acórdão nº 04557/2023 – Tribunal Pleno – TCM/GO – Processo n°: 05752/23] 



· Certificar que o objeto não se enquadra como bem de luxo (art. 20, Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 965/2022.
· Se houver indicação de marca ou modelo deve-se constar justificativa fundamentada para indicação, nos moldes do contido no art. 41, I, da Lei nº 14.133/2021.
· Se houver vedação de determinada marca e/ou produto, deve ser indicado processo administrativo em que esteja comprovado que não atendem às necessidades da Administração, nos moldes do contido no art. 41, III, da Lei nº 14.133/2021.
No caso de serviços[footnoteRef:3]: [3:  Referência: Instrumento de padronização dos procedimentos de contratação – Brasília : Advocacia-Geral da União: Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, 2023. Disponível em: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/instrumento-de-padronizacao-dos-procedimentos-de-contratacao.pdf] 

· Definir e justificar se o serviço possui natureza continuada ou não.
· Certificar que os serviços a serem contratados se enquadram como atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou da entidade.
· Indicar a necessidade de garantias/assistência técnica.
· Indicar questões referentes ao frete e a entrega da mercadoria ou realização do serviço.
· Indicar requisitos específicos que couberem quanto à exigência de habilitação técnica ou atendimento a normas como ABNT.
· Avaliar a possibilidade de subcontratação.
· Avaliar a duração inicial do contrato de prestação de serviços de natureza continuada, justificando a decisão.
· Possível necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, arrolando como sua obrigação.

O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).


4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (art. 18, §1º, IV, Lei nº 14.133/2021).

NOTA EXPLICATIVA: Analisar, definir e documentar, apresentando as memórias de cálculo que justifiquem as quantidades designadas para cada item da solução pretendida. Essas quantidades devem ser estimadas em função do consumo anterior (perfil de consumo) ou da provável utilização, baseando-se em dados históricos.

O preenchimento deste campo é obrigatório (art. 18, §2º, Lei nº 14.133/2021).

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (iart. 18, §1º, V, Lei nº 14.133/2021).
Pode-se, entre outras opções:

I)  ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração.
II) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

NOTA EXPLICATIVA: Referências para a justificativa técnica e econômica do tipo de solução a contratar:

Vantajosidade econômica, ganhos de eficiência administrativa, sustentabilidade, novas tecnologias, possibilidade de compra ou de locação e opções menos onerosas.

Pesquisar e indicar as diferentes soluções existentes no mercado e que podem atender à necessidade levantada: 

Solução 1 – Descrição completa e Preço Estimado
Solução 2 – Descrição completa e Preço Estimado

(...)

Fazer uma comparação entre as soluções encontradas no mercado para mostrar, de forma objetiva, qual delas é a mais vantajosa para a Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência. A comparação deve considerar os custos e benefícios durante o ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-benefício).

Quando houver a possibilidade de compra ou de locação, deve-se certificar/comprovar que a opção adotada é mais vantajosa (art. 44, Lei nº 14.133/2021).

Se após o levantamento de mercado a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).


6  – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (art. 18, §1º, VI, Lei nº 14.133/2021).

NOTA EXPLICATIVA: Esse item diz respeito à análise comparativa dos custos das soluções viáveis, sendo que a estimativa de preços preliminar visa à escolha da melhor solução para a contratação e à análise de sua viabilidade observando custos de aquisição, operacional, manutenção e administrativos.

O orçamento estimativo final para a contratação deverá compor o Termo de Referência ou o Projeto Básico.

O preenchimento deste campo é obrigatório (art. 18, §2º, Lei nº 14.133/2021).


7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (art. 18, §1º, VII, Lei nº 14.133/2021).
Descrições incompletas, insuficientes, imprecisas podem vir a prejudicar a definição do futuro objeto licitatório e afastar potenciais fornecedores ou então atrair fornecedores impertinentes.
NOTA EXPLICATIVA:
· Após conclusão do estudo comparativo entre as soluções, descrever aqui a solução que se mostrou mais vantajosa para a contratação.
· A solução escolhida deverá ser caracterizada detalhadamente no Termo de Referência ou Projeto Básico.
· Em caso de exigências de qualificação técnica ou econômica, estas necessitam ser específicas e objetivas e devem ser justificadas neste tópico;
· Caso refiram-se a contratações para: entrega imediata; contratações com valores inferiores a ¼ (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral; ou contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 359.436,08 é preciso justificar porque não foram dispensadas.
· Deverá constar as exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.
· No caso de serviços com contratação simultânea para o mesmo objeto, caso a Administração pretenda contratar mais de uma empresa para execução do objeto, é necessário atestar ainda que não houve perda da economia de escala; é possível e conveniente a execução simultânea e; e há controle individualizado para execução de cada contratado (conforme art. 49 da Lei nº 14.133/2021).
O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).


8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Justificativas para o parcelamento ou não da contratação. (art. 18, §1º, VIII, Lei nº 14.133/2021).

Haverá parcelamento da solução e, portanto, licitação por item, sempre que o objeto for divisível e tal decisão assegure:
I) ser técnica e economicamente viável para atingimento dos resultados pretendidos.
II) não haver perda de economia de escala.
III) haver melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.
No caso de haver o parcelamento, deverá ser definido pelo órgão demandante no Termo de Referência qual a quantidade respectiva para cada item será destinada para as Micro Empresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme o contido no art. 48, III, da Lei Complementar n° 123/2006.
NOTA EXPLICATIVA: A viabilidade da divisão da solução deve ser observada para aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade e ampliar a competição, evitando-se, assim, a concentração de mercado.
Deve ser identificado se o objeto é composto por itens divisíveis ou não, de acordo com suas características técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado. Importante informação para decisão acerca do critério de adjudicação do objeto (por item, por grupos ou global).
Recomendável reforçar, neste tópico, o funcionamento do mercado do bem ou do serviço a ser contratado, de maneira a evidenciar que a decisão da Administração em parcelar (ou não) o objeto está em consonância às práticas daquele setor econômico e busca o melhor aproveitamento do objeto.

O preenchimento deste campo é obrigatório (art. 18, §2º, Lei nº 14.133/2021).


9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, §1º, IX, Lei nº 14.133/2021)

NOTA EXPLICATIVA: Indicar os benefícios diretos e indiretos que o órgão almeja com a contratação, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento de recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos e melhoria da qualidade de
produtos ou serviços oferecidos a sociedade.

Caso se aplique, devem ser apontados os resultados pretendidos, de forma a subsidiar a criação dos indicadores de desempenho que serão utilizados no Acordo de Níveis de Serviço ou Instrumento de Medição de Resultados.

O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).


10 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização (art. 7º; 18, §1º, X, Lei nº 14.133/2021).

NOTA EXPLICATIVA: Verificar e informar que ações deverão ser executadas pela Administração antes da formalização da futura contratação, com vistas à correta execução contratual.

Exemplos: Pequenas intervenções de engenharia, ajustes de sistemas, capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de acordo com as especificidades do objeto.
O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).


11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, §1º, XI, Lei nº 14.133/2021).

NOTA EXPLICATIVA: Identificar se existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação, inclusive para propiciar ganhos de escala.

O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).


12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (art. 18, §1º, XII, Lei nº 14.133/2021).
Os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental podem ser considerados: coleta seletiva, reciclagem, eficiência energética, embalagem ecológica, gestão e destinação adequada de resíduos e logística reversa.

NOTA  EXPLICATIVA: Sob a ótica da dimensão ambiental da sustentabilidade, deverão ser identificados possíveis impactos em decorrência da contratação pretendida e relacionadas as medidas mitigadoras (ações de prevenção e contingência para afastar/tratar os riscos).

Importante relacionar as medidas com o Programa Licitação Sustentável instituído pela Lei nº 9.645, de 03 de setembro de 2015, no âmbito do Município de Goiânia, caso se aplique.

O eventual não preenchimento deste campo deverá ser justificado (art. 18, §2º, parte final, Lei nº 14.133/2021).


13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (art. 18, §1º, XIII, Lei nº 14.133/2021).

NOTA EXPLICATIVA: Posicionamento conclusivo da contratação com a solução pretendida, indicando a viabilidade técnica, operacional e orçamentária, assim como a adequação à necessidade identificada na demanda de contratação.

A equipe de planejamento deve explicitamente declarar que a contratação é viável e razoável (ou não), justificando com base nos elementos apresentados no estudo técnico preliminar.

O preenchimento deste campo é obrigatório (art. 18, §2º, Lei nº 14.133/2021).



Goiânia, data da assinatura eletrônica.
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